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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras 

Governo do Município 

LEI N° 1.967/2011, de 11 de maio de 2011. 

Autoriza a atualização do parcelamento de débitos 
originários de parte patronal de responsabilidade do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

LEONID SOUZA DE ABREU, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA. Faço saber que a Câmara 
Municipal decreta e eu sanciono a presente Lei. 

Art. 1°. Fica o Município de Cajazeiras - PB, por intermédio do representante do 
Poder Executivo, autorizado a firmar acordo de parcelamento, perante o Instituto de 
Previdência e Assistência Social Municipal - IP AM, referente a saldo devedor 
remanescente consolidado em 26 de dezembro de 2003, parte patronal dos exercícios 2004, 
2005, 2006, 2007, 2008, abaixo transcritos, nos termos desta Lei: 

Parágrafo único. A presente divida refere-se à patronal dos exercícios de 2004, 
2005, 2006, 2007 e 2008, já devidamente atualizada até março de 2011, o montante 
apurado foi atualizado pelo índice IPCA-- INDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 
AMPLO e 0,5% de juros a.m, nos termos da Portaria n° 402, de 10/12/08 e as parcelas 
vincendas serão atualizadas pelo índice IPCA - INDICE DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO e 0,5% de juros a.m, visando manter o equilíbrio financeiro e 
atuarial, calculados a partir do primeiro dia do mês da consolidação do parcelamento até o 
mês anterior do pagamento. 

Art. 2°. A amortização do montante da dívida será formalizada observando-se o 
prazo de 240 (duzentos e.quarenta) parcelas mensais e sucessivas referente à parte de saldo 
devedor remanescente, referente à parte patronal dos exercícios 2004, 2005, 2006, 2007 e 
2008. 

Art. 3°. Deverá ser firmado com o Instituto de Previdência e Assistência Social 
Municipal - IPAM, um Termo de Acordo de Amortização e Pagamento de Dívidas 
Previdenciárias do Poder Executivo, que disciplinará os demais procedimentos para o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. O Devedor deverá autorizar que seja efetuada automaticamente 
a retenção no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, o repasse do Instituto de 
Previdência e Assistên. cia Social Municipal - IP AM, do valor das parcelas que fie~ 
estabelecidas no referido Termo de Acordo de Amort~ão. , ·
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Art. 4°. O parcelamento será rescindido na hipótese de inadimplemento por 03 
(três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados no ano, o que primeiro ocorrer; 

Art. 5°. Durante o prazo do parcelamento, tanto o Poder Executivo quanto o 
Poder Legislativo, deverão consignar no orçamento dotação suficiente ao atendimento das 
prestações mensais de que trata esta Lei. 

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará os atos necessários à execução do 
'u disposto nos artigos 1 o a 5° desta Lei, através de Decreto. 
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Art. 7°. Ficam revogadas as Leis 1.609/2005, 1.675/2006, 1.743/2007 e 
1. 794/2008, que tratam da mesma matéria. 

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS - PB, em 11 de 
maio de 2011. 

~~· LEO~;~~ito Municipal 
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ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
LEVANTAMENTO DE DÉBITOS JUNTO AO IP AM 

SEGURADOS- VALORES CORRIGIDOS- 2004 
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ANEXOU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
LEVANTAMENTO DE DÉBITOS JUNTO AO IP AM 

SALDO REMANESCENTE- VALORES CORRIGIDOS 

-f f 



() 

v 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cajazeiras 

Governo do Município 

ANEXOIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
LEVANTAMENTO DE DÉBITOS JUNTO AO IPAM 

PATRONAL- VALORES CORRIGIDOS -2004 -2005 -2006 -2007 E 2008 

out/05 
nov/05 
dez/05 

13/2005 ~~ 
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